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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 13/2022 

 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei 
nº 13/22, do Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza, que institui o Programa de 
Atendimento Prioritário (Fila Zero) às pessoas diagnosticadas com neoplasia maligna em 
todas as Unidades de Saúde e hospitalares do Município de Assis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

Art. 1º.  Fica instituído, no âmbito do Município de Assis, o programa de atendimento 
prioritário (Fila Zero), no atendimento na área da saúde de pessoas diagnosticadas 
com neoplasia maligna (câncer), em todas as unidades de saúde e hospitalares.  

Parágrafo Único. O programa consiste em dar prioridade no agendamento de consultas, 
exames e procedimentos aos pacientes diagnosticados com a doença citada no 
caput deste artigo.  

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 15 DE MARÇO DE 2022 

 
 

LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente 
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